
 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br) 

PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS n°054/2019 
PROCESSO Nº. 791/2019 ς MIC 

Denominação:  
 
CNPJ:  
 
Endereço:  
 
E-mail:  
 
Cidade:  
 
Estado:  
 
Telefone:  
 
Fax:  
 
Obtivemos, através do acesso à página www.ilhacomprida.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.  
 
Local:_______________________,_________ de ______ de 2019.  
 
Nome: ________________________________________ 
 
Senhor Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 
recibo de retirada do Edital e remetê-lo a Licitação, pelo e-mail licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br. 
A não remessa do recibo exime o Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo da comunicação, por meio de fax 
ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações, esclarecimentos ou impugnações 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇO N° 54/2019 

PROCESSO N° 791/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO LOTE 

 
O Sr. Prefeito do Município de Ilha Comprida/SP, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço LOTE, regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93,   , conforme as quantidades e condições 
definidas no termo de referência anexo do edital, ficando estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo para 
apresentação de propostas através de envelopes lacrados protocolados junto ao Município de Ilha Comprida, que 
serão abertos durante sessão pública a ser realizada na data abaixo prevista, observadas as cláusulas previstas 
neste edital. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele fazem parte 
integrante. 
O recebimento da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da declaração de microempresa 
ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
deverão ser PROTOCOLADOS até as 10:00 horas do dia 18/12/2019, no seguinte endereço: Prefeitura do Município 
de Ilha Comprida/SP, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 ς Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha 
Comprida ς São Paulo. 
O INÍCIO do CREDENCIAMENTO se dará no dia 18/12/2019 as 10:00 horas e o TÉRMINO do CREDENCIAMENTO, se 
dará com a abertura do primeiro Envelope ς Proposta de Preços. 
A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço: Prefeitura do Município de Ilha 
Comprida/SP ς Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 ς Balneário Meu Recanto, neste 
Município de Ilha Comprida ς São Paulo. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados pelos autos do Processo em epígrafe.  
VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Para a correta elaboração da proposta, poderá o licitante (responsável da empresa 
ou representante indicado/procurador) visitar, com o acompanhamento de servidor deste Município, os locais 
previstos para execução dos serviços objeto da licitação, durante o período compreendido entre a data de 
publicação deste edital e o dia anterior a data do Pregão, com objetivo de tomar conhecimento de todas as 
informações e condições acerca da execução dos serviços a serem contratados, mediante prévio agendamento de 
horário junto a Divisão de Turismo, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 ς Balneário Meu Recanto, neste Município 
de Ilha Comprida/São Paulo ς Telefone: (13) 3842 7000 ramal 7029 
g.1) - Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar declaração em papel 
timbrado e subscrita por representante legal, de que possui plena ciência das características gerais dos serviços a 
serem executados; bem como, tem conhecimento de que alegações posteriores relacionadas com o 
desconhecimento de informações e das condições locais pertinentes à execução dos serviços não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou em busca de desobrigar a execução de qualquer parte do serviço. 
1 - DO OBJETO  
1 - O objeto desta licitação é Contratação de Empresa Especializada na Locação de Estrutura Completa, 
Instalação, Montagem e Desmontagem, para atender o Ilha Verão 2020, no Município de Ilha Comprida através 
do SRP (sistema de registro de preços), conforme especificações constantes no Termo de Referencia, que integra 
este Edital como ANEXO I. 

1.2- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IV e 
nas condições previstas neste Edital.  

1.2.2- A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 03 (três) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 
1 - Poderão participar deste certame pessoa física ou empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos. 
2- Não será permitida a participação de empresas:  
a. Estrangeiras que não funcionem no País;  



 

 

b. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
c. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratarmos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  
d. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
3 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 - A presente licitação visa o Registro de Preços para aquisições freqüentes. 
2 - Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar. 
4 - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante previsão estabelecida no 
subitem 4.2 deste edital, o representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, devendo ainda, 
identificar-se e exibir a Carteira de Identidade, ou outro documento equivalente, com fotografia. 
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.1 - PESSOA JURIDICA 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga (Conforme anexo do edital). 
4.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
1 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
2 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do melhor oferta. 
5 - A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO, modelo de credenciamento. 
5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA, E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, deverá ser apresentada nos termos do modelo 
estabelecido no ANEXO do Edital e devendo ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 
2- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
2.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na 
Lei Complementar nº 123/06 e suas atualizações, que deverá ser apresentada de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO deste Edital; comprovando o seu enquadramento; o documento, apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
a) Para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, as empresas deverão apresentar, 
consoante artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio ς DNRC, certidão atualizada expedida pela Junta Comercial (simplificada ou específica) que comprove 
o seu enquadramento, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, especialmente em seu artigo 3º, assim 
demonstrando que está apta a exercer o direito de preferência, conforme previsto em seus artigos 42 a 49. 
a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 



 

 

penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  
3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
a.1) A referida certidão, expedida pela Junta Comercial, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) 
e nº 2 (Habilitação). 
5 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2019 

ENVELOPE Nº 01 ς PROPOSTA DE PREÇOS 

Contratação de Empresa Especializada na Locação de Estrutura Completa, Instalação, Montagem e 
Desmontagem, para atender o Ilha Verão 2020, no Município de Ilha Comprida através do SRP (sistema de 
registro de preços). 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO DA PROPONENTE 

 

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2019 

ENVELOPE Nº 02 ς HABILITAÇÃO 

Contratação de Empresa Especializada na Locação de Estrutura Completa, Instalação, Montagem e 
Desmontagem, para atender o Ilha Verão 2020, no Município de Ilha Comprida através do SRP (sistema de 
registro de preços). 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO DA PROPONENTE 

5.4. A proposta deverá ser elaborada, em 01 (uma) via, em papel que contenha o nome ou Razão Social da empresa 
e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. As propostas deverão ser 
apresentadas, preferencialmente, enfeixadas em pasta ou qualquer meio similar, de forma a não permitir folhas 
soltas.  
5.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da Imprensa Oficial, conforme artigo 32 da 
Lei Federal nº 8886/93, atualizada pela Lei Federal 8883/94, ou ainda emitidos eletronicamente, via INTERNET, 
condicionados à verificação da sua autenticidade pelo PREGOEIRO ou membro da Equipe de Apoio 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1- O Anexo do edital deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, digitado, impresso ou preenchido a mão 
de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do 
licitante ou pelo procurador, acompanhado da respectiva procuração, caso não seja o próprio credenciado.  
2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 
comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
3- Deverão estar consignados na proposta:  
3.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data; 
3.1.1- Preços por item e preço total, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 



 

 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas ao objeto da 
presente licitação; 
a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais;  
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.  
4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias contados a partir da data de sua apresentação;  
5- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado;  
6 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua 
retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
7 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
condições do presente Edital. 
8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de 
seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos insanáveis. 
9 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
9.1 ς O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras para julgamento das 
propostas desconsiderar evidentes falhas formais que não afetem o seu conteúdo e relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação. 
7 - 5h /hb¢9¨5h 5h 9b±9[ht9 ά5h/¦a9b¢h{ t!w! I!.L[L¢!4%hέ 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέΣ ŘŜǎǘŜ ǎǳōƛǘŜƳΤ 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 7.1.1.1 não precisarão constar do Envelope 
ά5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ IŀōƛƭƛǘŀœńƻϦΣ ǎŜ ǘƛǾŜǊŜƳ ǎƛŘƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎǊŜŘŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ƴŜǎǘŜ tǊŜƎńƻΦ 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da Certidão conjunta de regularidade de 
débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União; 
4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
5 - Prova de regularidade de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante: pela apresentação da 
Certidão relativa aos Débitos Municipais, dentro do prazo de validade; 
7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a comprovar a sua adimplência perante 
o referido Órgão. 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 
b) Nos casos de recuperação judicial e extrajudicial deverá apresentar Certidão Negativa de recuperação ou 
positiva acompanhada de documentos comprobatórios da concessão da recuperação e do cumprimento do plano 
delineado pelo Poder Judiciário 



 

 

c) Comprovação de ter, a LICITANTE, na data designada para entrega dos envelopes, capital social igual ou superior 
a 10% do valor proposto neste edital, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede 
d) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente registrado contendo termos de abertura e encerramento 
1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1- Certidão de Registro da Pessoa Jurídica da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da região em que a mesma estiver vinculada, onde conste a relação dos(s) seu(s) responsável 
(is) técnico(s): Engenheiro Eletricista/ Eletrônico ς para os itens eletroeletrônicos, ou com as atribuições de tal 
modalidade de engenharia, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).dentro de seu prazo de 
validade, 
2- Certidão Atualizada de Registro de Pessoa Física do (s) profissional (is) Responsável (is) Técnico (s) da empresa 
licitante na categoria profissional de nível superior, ς nas áreas de Civil e/ou Elétrica, com as atribuições de tal 
modalidade de engenharia, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de 
validade. 
3- Prova de qualificação técnica operacional, através de apresentação de atestados de capacidade técnica 
fornecidos por pessoa jurídica de direito publico ou privado, em nome da empresa licitante, que comprovem o 
desempenho de atividade pertinente e compatível e/ou similar em características com o objeto da licitação, 
referente ao lote cotado, comprovado a execução de serviços similares correspondentes aos itens deste certame, 
sendo provado com atestado de capacidade técnica (CAT) acervado junto aos órgãos competentes (CREA) .  
4- Prova de capacitação técnico profissional, através de comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente (através de registro em carteira, contrato de prestação de serviços ou sócio), na data prevista para 
entrega da proposta, profissional (is) de nível superior devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução do serviços de 
característica semelhantes ao objeto da licitação, que deverão estar acompanhados das certidões de acervo 
técnico (CAT), a serem apresentados junto com a documentação acima. 
5- Indicação de disponibilidade do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto licitado, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
2 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não possui 
no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o 
inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme modelo do Anexo;  
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. (Modelo Anexo).  
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação.  
d) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços e Termo de Ciência e 
Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o 
instrumento de mandato.  
e) Declaração que a empresa deverá apresentar como REQUISITO INCONDICIONAL, em conformidade com as 
exigências previstas na Lei Federal n.6.514/77, na Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, combinado com a 
Consolidação das Leis Trabalhistas, em seu capitulo V, Título II, e leis 8.080/90, 8.212/91 e 8.213/91 , assim como 
decidido pelo Grupo Interministerial de 1977 e revigorado em 2004 nas Diretrizes e Estratégias estabelecidas pela 
Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador - PNSST , que dispõe sobre a inclusão nos processos 
licitatórios dos órgãos da administração pública direta e indireta requisitos do SST, declaração de que atende no 
mínimo as seguintes Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho, de acordo, comprometendo-se a 
entregar os documentos comprobatórios no ato da assinatura da ATA/CONTRATO sob pena de desclassificação:  
-NR6 - Utilização de Equipamento de Proteção Individual- EPI , ficha de controle de EPI; 
-NR7- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional- PCMSO, Atestados de Saúde Ocupacional - !Φ{ΦhΦΩǎΤ 



 

 

-NR9-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 
-NR10- Instalações elétricas. Laudo das instalações e certificado dos funcionários; 
-NR15- Laudos técnicos das condições ambientais de trabalho, LTCAT; 
-NR17- Laudo de análise ergonômica; 
-NR23- Brigada de Incêndio 
-NR 35- Trabalho em altura 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

2. A documentação exigida para habilitação deverá ser numerada, rubricada pelo representante legal da empresa 
e, preferencialmente, enfeixadas em pasta ou qualquer meio similar, de forma a não permitir folhas soltas.  

3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

4 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

1 - Se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins do exercício do direito de 
preferência de contratação e privilégios concedidos pelo disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006, e Lei Complementar 139, de 10 de novembro de 2011, deverá apresentar declaração, a ser elaborada de 
acordo com o Modelo estabelecido no Anexo deste Edital, a ser apresentada fora do envelope Proposta. 

2 - Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar 
documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

3 - Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas enquadradas nos limites 
determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 com as alterações posteriores, a saber: 

a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais); 

b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (Três Milhões e Seiscentos Mil Reais). 

3.1 Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006 com as alterações posteriores, o produto de venda de bens e serviços nas operações de conta própria, 
o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos. 

4 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, 
deverá apresentar toda a documentação exigida nesta cláusula sétima, inclusive as referentes à regularidade fiscal, 
mesmo que apresente alguma restrição, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for comunicado oficialmente de que foi declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 44, da LC nº 123/2006, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 
o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 minutos 

2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO II ao Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação.  



 

 

2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes;  

c) da licitante não considerada, nos termos da lei, microempresa ou empresa de pequeno porte (esta alínea é 
aplicável somente para os itens da cota reservada). 

3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 3.2 
Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 Para efeito de seleção será considerado o menor preço por LOTE.  

5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre 
o preço unitário do item. 

7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação 
de lances.  

8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação 
será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência ao registro, observadas as 
seguintes regras: (aplicável somente para os itens da cota principal)  

8.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena 
de preclusão do direito de preferência  

8.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 
8.1.  

8.1.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas 
no subitem 8.1.  

8.1.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência passando-se, desde 
logo, à negociação do preço.  

9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos 
subitens 8.1.1 e 8.1.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução 
do preço.  



 

 

10. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
coerentes com a execução do objeto ora licitado e apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante.  

11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
do respectivo proponente.  

12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento 
da verificação.  

12.3. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de 
ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŦƛǎŎŀƭΣ Ƴŀǎ ǎŜǊł ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ƛƴŘƛŎŀŘƻǎ ƴƻ ǎǳōƛǘŜƳ тΦмΦнΣ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ ŀ 
άƎέ ŘŜǎǘŜ 9ŘƛǘŀƭΣ ŀƛƴŘŀ ǉǳŜ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ǾŜƛŎǳƭŜƳ ǊŜǎǘǊƛœƿŜǎ ƛƳǇŜŘƛǘƛǾŀǎ Ł ǊŜŦŜǊƛŘŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻΦ  

12.3.1. Para efeito de assinatura da ata de registro de preços, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 
deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis.  

12.3.2. A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração.  

13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame e até o 2º (segundo) dia útil, posterior à Sessão do Pregão, durante o horário de 
expediente do Departamento de Administração, (08:30h ás 12:00h e das 13:30h ás 16:30), deverá apresentar 
proposta realinhada, compatível com os lances verbais ofertados. Se o vencedor não o fizer no prazo estabelecido, 
a administração distribuirá o percentual de redução proporcionalmente entre os preços unitários inicialmente 
propostos, para fins de contratação.  

15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

16. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, 
mantidas as quantidades ofertadas.  

17. Em seguida, abrirão os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas habilitações, 
observadas as disposições do subitem 12 supra. As habilitadas serão incluídas na ata de registro de preços, 
observada a ordem de classificação, a que alude o subitem 8 supra.  

18. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo 
por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

09 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  



 

 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita a licitante vencedora do PREÇO LOTE. 

10 ς CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1 ς O Município de Ilha Comprida, por intermédio do Departamento de Desenvolvimento Local ς Divisão de 
Turismo serão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será 
emitida a ordem de compra.  

11 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e 
Licitações, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo legal. 

1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas, o prazo de 
divulgação será restituído na íntegra. 

2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

2.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

2.2 - quando encaminhados via FAC-SÍMILE, esses documentos serão válidos por até 48 (quarenta e oito) horas, 
tempo que o interessado deverá protocolar os documentos originais junto ao Município de Ilha Comprida; 

3 - os documentos deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Ilha Comprida, na Av. Beira Mar, no 
11.000, Balneário Meu Recanto, CEP 11.925-000, na seção de Protocolo; 

4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos. 

12 - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de Registro de Preços, 
cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 13.1.1, mediante 
a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer a sede 
do Município de Ilha Comprida para assinar a Ata de Registro de Preços.  

3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal ou convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar a situação regular ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública, com vistas à celebração da 
contratação.  

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso.  

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial. 



 

 

4 - A contratação será celebrada com duração de 03 (três) meses, contados da data da assinatura da Ata de registro 
de Preços.  

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 - O descumprimento das obrigações do contrato a ser firmado, sujeitará o concorrente vencedor às seguintes 
sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente:  

a) advertência;  

b) multa de 10% (dez) do valor do contrato;  

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

2 - O órgão licitante, no resguardo do interesse publico, reserva a si, o direito de adquirir ou não os serviços, citados 
como objeto deste Pregão, podendo revogá-la, caso ocorram razões decorrentes de fatos supervenientes, 
devidamente comprovadas e plenamente justificadas.  

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL  

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata. 

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 -A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial. 

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial. 

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada na 
sede do Município, durante 5 (cinco) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - Os recursos e as contrarrazões, bem como as impugnações ao Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
protocolados no Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitações no endereço acima, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá 
sobre sua pertinência.  

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 O Foro da Comarca de Iguape/SP será competente para dirimir as questões oriundas deste procedimento 
licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

16 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  

Anexo I ς Termo de Referência  

Anexo II ς Modelo de Proposta; 

Anexo III ς Minuta da Ata de Registro de Preços  

Anexo IV ς Modelo de Credenciamento; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Conformidade; 

Anexo VI - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação  

Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  



 

 

Anexo VIII ς Termo de Ciência e Notificação. 

Ilha Comprida, 05 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

VISTO E APROVADO: 
 
 
 
 

JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO 
DIRETOR JURÍDICO/MIC 

OAB/SP 160.829  
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